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O PREFEITO MUNICIPAL DA SBRRA, ESTADO DO ESPfRITO SANTO usando 
de suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l• - Fica denominada de ADHEMAR FURTADO DE MIRANDA, a atu 
al rua projetada situada no Bairro Châcasa Parreiral, 
com entrocamentos nas ruas Augusto dos Anjos e Gust! 
vo Barroso, neste Munic!pio. 

Art. 2• - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r~ 
vogadas as disposições em contrârio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 24 de Novembro de 1987. 
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